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PROJETO DE LEI  Nº 06/25 

 

       

“Dispõe sobre alteração do valor do Auxilio Alimentação dos Servidores da 

Câmara Municipal”. 

 

     A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 

ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA a seguinte 

 LEI: 

 

 Art. 1º - O Auxilio Alimentação Mensal dos Servidores da Câmara 

Municipal, passará a partir de 1º de Janeiro de 2.025, a ser pago no valor de 

R$ 400,00. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

 

 

    

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 21 de Janeiro de 2.025.  
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